AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 035/2023
PROJETO DE LEI Nº 35/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Altera e dá nova redação ao § 3º, do Artigo 5º, da Lei Municipal nº 2891/2023 de 03 de maio de 2023 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o parcelamento de saldo não coberto por financiamento habitacional em Zona Especial de Interesse Social e dá outras providências.


Art. 1º - Altera e dá nova redação ao § 3º, do Artigo 5º, da Lei Municipal nº 2891/2023, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º Assinado o Contrato de Financiamento Habitacional, o contribuinte/beneficiário ficará comprometido com os pagamentos contratados junto à municipalidade e sujeito às demais formas de cobrança na eventualidade de inadimplemento.”

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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